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Relatório e Voto

coMlssÃo DE coNSTlTUlçÃO E JUSTIçA
pRoJETo oe tet onotruÁnlA N" 49/2021

RELATORIO

Trata-se do Projeto de Lei ordinária n 4912021, de iniciativa do chefe do Poder Executivo, que

visa extinguir cargos em comissão e alterar dispositivos da Lei no 2.371 , de 27 de maio de 2021 .

O projeto veio acompanhado de.lustificativa do autor às fls.4í'42.

Consta informação Jurídica da Procuradoria desta casa (fls. 43-58), sugerindo aiustes ao projeto.

ANÁLISE E VOTO

Em cumprimento ao disposto no inciso I do artigo 54 do Regimento lnterno da Câmara Municipal

de Pitanga, cabe à Comissão de Constltuição e Justiça emitir parecer sobÍe a regularidade do '

projeto quanto aos aspectos constitucionais, legais e de técnica legislativa.

Em análise da proposiçãô apresentada, verifica-se que inexiste inconstitucionalidade ou

ilegalidade na matéria.

Quanto a técnica legislativa, existem eÍros de digitação e formatação, que podem ser corrigidos

posteriormente, quando da elaboração do autógrafo.

Desta forma, entendo que o proieto se reveste de boa forma constitucional e legal e de técnica

legislativa, razáo pela qual opino favoravelmente à sua TRANIITAÇÃO.

É o meu voto

Sala das Comissóes, 07 de íevereiro de 2022.
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